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O estudo apresentado visa explorar e relacionar as complexas interseções entre o controle 

penal, o racismo ambiental e as abordagens críticas e culturais da criminologia no Brasil, 

dentro de um contexto neoliberal. A problemática central gira em torno das ineficiências e 

injustiças do sistema de justiça criminal e suas implicações socioambientais, destacando-se a 

super-representação de minorias e a criminalização de comportamentos associados à pobreza 

e marginalização. A justificativa para a realização deste estudo reside na necessidade de 

repensar os fundamentos da justiça em uma sociedade marcada por profundas desigualdades 

sociais e raciais, exacerbadas pelo neoliberalismo. Os objetivos do estudo incluem a análise 

crítica das políticas de controle penal no contexto do capitalismo globalizado, a investigação 

das conexões entre racismo ambiental e encarceramento no Brasil, e a discussão das 

contribuições da criminologia cultural e crítica para a compreensão e contestação das práticas 

punitivas atuais. A metodologia adotada consistiu em uma revisão bibliográfica, abrangendo 

artigos e estudos sobre controle penal neoliberal, racismo ambiental no sistema prisional, e a 

recepção da criminologia cultural no Brasil. Esta abordagem permitiu estruturar uma síntese 

representativa das diversas questões e investigações dentro destes campos. Por meio da 

análise, foi possível observar que o controle penal no neoliberalismo tende a priorizar 

políticas de repressão sobre políticas de bem-estar, resultando na criminalização da pobreza e 

marginalização. As práticas punitivas são frequentemente seletivas, concentrando-se em 

crimes que ameaçam a ordem econômica, enquanto minimizam ou ignoram crimes de elites. 

No contexto do racismo ambiental, a super-representação de negros nas prisões reflete 

desigualdades estruturais históricas, onde o encarceramento em massa perpetua estereótipos 

negativos e fragmenta comunidades, intensificando ciclos de pobreza e marginalização. A 

criminologia cultural, ao analisar os significados culturais do crime, propõe uma resistência às 

formas autoritárias de controle social, enfatizando a necessidade de uma justiça social que 

desafie as estruturas opressivas. Este campo promove uma visão crítica, integrando análises 

de significado, poder e existência, e sugere que uma compreensão mais profunda dos 

contextos culturais e humanos do crime pode levar a abordagens mais justas e eficazes. A 

conclusão do estudo aponta para a necessidade de repensar radicalmente o sistema de justiça 

criminal, propondo uma mudança em direção a uma justiça baseada na compensação de danos 

em vez da punição. Esta abordagem poderia reduzir a necessidade de encarceramento, 

focando na redução e compensação de danos, e promovendo políticas que abordem as causas 

subjacentes das desigualdades sociais. Além disso, a análise crítica do sistema de justiça 

criminal no contexto neoliberal brasileiro revela a necessidade de políticas públicas mais 
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inclusivas e equitativas. A atual abordagem punitiva falha em lidar com as causas estruturais 

da criminalidade, como a desigualdade socioeconômica e a discriminação racial. Ao enfatizar 

a criminalização de comportamentos associados à pobreza e marginalização, o sistema 

perpetua um ciclo vicioso de repressão e exclusão social. A implementação de políticas de 

justiça restaurativa e comunitária, bem como a promoção de programas de reintegração social 

e econômica, são cruciais para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. Tais 

medidas devem ser acompanhadas por uma reforma profunda das instituições de justiça, 

garantindo que elas operem de maneira transparente, equitativa e centrada nos direitos 

humanos, contribuindo assim para a mitigação das desigualdades e promoção da justiça em 

toda a sociedade. 
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